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RESOLUÇÃO Nº 13 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014
Dispõe sobre a criação do Conselho Subseccional da Ordem dos 
Advogados do Brasil no município de Altamira.
O Conselho Seccional do Pará da ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL, em sessão realizada no dia 16 de dezembro de 2014, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Parágrafo 
Único do art. 103 do Regimento Interno,
CONSIDERANDO a existência de 140 (Cento e Quarenta) 
advogados domiciliados profi ssionalmente no município de 

Altamira, em consonância com o que estabelece o § 3º do art. 
60 do EAOAB e PARÁGRAFO ÚNICO do art. 103 do Regimento 
Interno;
CONSIDERANDO o teor do Relatório e Voto constante do 
Processo Administrativo nº 14.0000.2014.009895-6/AJUR, o 
qual constata a observância dos demais requisitos para a criação 
do Conselho Subseccional da  OAB no município de Altamira, 
bem assim tudo mais que dos autos consta;

RESOLVE:
Art. 1º Criar o Conselho Subseccional da OAB no município de 

Altamira, fi xando 2 (duas) vagas de Conselheiros Subseccionais 
Efetivos e 2 (duas) vagas de Conselheiros Subseccionais 
Suplentes;
Art. 2º Ao Conselho da Subseção, compete exercer as funções 
e atribuições do Conselho Seccional, na forma do Regimento 
Interno e ainda os atos constantes do Parágrafo Único do art. 
61 do EAOAB.
Art. 3º A indicação dos nomes será feita pelo presidente da 
Subseção para posterior nomeação pelo Conselho Seccional 
e deverá atender o requisitos expressos no §2º do art. 63 do 
EAOAB.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura.
Sala de Sessões “Aldebaro Klautau”, da Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seção do Pará, em 16 de dezembro de 2014.

JARBAS VASCONCELOS
Presidente da OAB/PA

RESOLUÇÃO Nº 14 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014
Dispõe sobre a criação do Conselho Subseccional da Ordem dos 
Advogados do Brasil no município de Castanhal.
O Conselho Seccional do Pará da ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL, em sessão realizada no dia 16 de dezembro de 2014, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Parágrafo Único 
do art. 103 do Regimento Interno,
CONSIDERANDO a existência de 215 (Duzentos e Quinze) 
advogados domiciliados profi ssionalmente no município de 
Castanhal, em consonância com o que estabelece o § 3º do art. 
60 do EAOAB e PARÁGRAFO ÚNICO do art. 103 do Regimento 
Interno;
CONSIDERANDO o teor do Relatório e Voto constante do 
Processo Administrativo nº 14.0000.2014.009892-3/AJUR, o 
qual constata a observância dos demais requisitos para a criação 
do Conselho Subseccional da  OAB no município de Castanhal, 
bem assim tudo mais que dos autos consta;
RESOLVE:
Art. 1º Criar o Conselho Subseccional da OAB no município de 
Castanhal, fi xando 2 (duas) vagas de Conselheiros Subseccionais 
Efetivos e 2 (duas) vagas de Conselheiros Subseccionais 
Suplentes;
Art. 2º Ao Conselho da Subseção, compete exercer as funções 
e atribuições do Conselho Seccional, na forma do Regimento 
Interno e ainda os atos constantes do Parágrafo Único do art. 
61 do EAOAB.
Art. 3º A indicação dos nomes será feita pelo presidente da 
Subseção para posterior nomeação pelo Conselho Seccional e 
deverá atender o requisitos expressos no §2º do art. 63 do EAOAB.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura.
Sala de Sessões “Aldebaro Klautau”, da Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seção do Pará, em 16 de dezembro de 2014.

JARBAS VASCONCELOS
Presidente da OAB/PA

RESOLUÇÃO Nº 15 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014
Dispõe sobre a criação do Conselho Subseccional da Ordem dos 
Advogados do Brasil no município de Itaituba.
O Conselho Seccional do Pará da ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL, em sessão realizada no dia 16 de dezembro de 2014, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Parágrafo Único 
do art. 103 do Regimento Interno,
CONSIDERANDO a existência de 103 (Cento e Três) advogados 
domiciliados profi ssionalmente no município de Itaituba, em 
consonância com o que estabelece o § 3º do art. 60 do EAOAB e 
PARÁGRAFO ÚNICO do art. 103 do Regimento Interno;
CONSIDERANDO o teor do Relatório e Voto constante do 
Processo Administrativo nº 14.0000.2014.009893-1/AJUR, o 
qual constata a observância dos demais requisitos para a criação 
do Conselho Subseccional da  OAB no município de Itaituba, bem 
assim tudo mais que dos autos consta;
RESOLVE:
Art. 1º Criar o Conselho Subseccional da OAB no município de 
Itaituba, fi xando 2 (duas) vagas de Conselheiros Subseccionais 
Efetivos e 2 (duas) vagas de Conselheiros Subseccionais 
Suplentes;
Art. 2º Ao Conselho da Subseção, compete exercer as funções 
e atribuições do Conselho Seccional, na forma do Regimento 
Interno e ainda os atos constantes do Parágrafo Único do art. 
61 do EAOAB;
Art. 3º A indicação dos nomes será feita pelo presidente da 
Subseção para posterior nomeação pelo Conselho Seccional 
e deverá atender o requisitos expressos no §2º do art. 63 do 
EAOAB;
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura.
Sala de Sessões “Aldebaro Klautau”, da Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seção do Pará, em 16 de dezembro de 2014.
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